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Vitória, 17 de novembro de 2010. 
 
Pregão Presencial nº. 20/2010 – SJES - Processo nº 6.966/10/2010 – EOF 
 
Ref.: Esclarecimento 01. 
 
 
 

Em resposta ao pedido de esclarecimento enviado por empresa 
interessada no certame, segue abaixo questionamento da empresa seguido da 
respectiva informação. 

 
 
QUESTIONAMENTO DA EMPRESA: 
 
Referente ao Pregão Presencial 020/2010 , Diz se: 
“Lote 1, Ìtem 3.3.1, letra d”: 
 
d) Características das Controladoras Remotas 
Arquitetura Modular podendo ser expansível bastando para isso adicionar 

módulos de expansão que poderão ser: Módulos para 2 leitores, Módulos para 1 
leitor, Módulos para 16 entradas Digitais e Módulos para 16 Saídas via Relê. 
Cada controladora Inteligente deverá ter capacidade de gerenciar uma 
combinação de até 32 Módulos de Expansão.” 
 
Questionamos a possibilidade de utilização da controladora autônoma ou seja 
uma controladora para cada porta da marca telemática de fabricação nacional 
que é gerenciada via software, interligada via cabo UTP com tecnologia TCP-IPS? 

 
 
INFORMAÇÃO: 
 

RESPOSTA DA ÁREA TÉCNICA: É possível a utilização de uma controladora 
para cada porta. A aceitabilidade da marca proposta, no entanto, ficará 
condicionada à avaliação pela área técnica na licitação, conforme item 6.3 do 
Termo de Referência, Anexo 1 do Edital. 

 
Débora Rangel Machado Sardinha 
Supervisora da Seção de Projetos e Obras 
 
 
Atenção, senhores Licitantes, sobre o conteúdo do subitem 6.3 do Termo 

de Referência, Anexo I do Edital, que segue, in verbis: 
 
“6.3 Planilha contendo marcas e modelos dos equipamentos relacionados 

na planilha do Anexo 4.  Caso sejam propostos materiais diversos daqueles 
apontados como referência, deverá ser apresentada ainda documentação dos 
fabricantes indicando todas as características técnicas de tais materiais.  Da 
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proposta classificada em primeiro lugar em cada lote, após a fase de 
lance/negociação, será feita a análise da documentação apresentada, e caso seja 
constatado que o material proposto possui quaisquer características 
comprovadamente inferiores às especificadas nos memoriais e/ou projetos ou às 
características dos materiais de referência, a respectiva proposta será 
desclassificada.” 

 
 

Esclarecimento disponibilizado por: 
NEUSLENE FLAMIER DE SOUZA 
SUPERVISORA SUBSTITUTA 
Seção de Licitações 
Tel.: 27-3183-5105 
e-mail: selic@jfes.jus.br 


